
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que realize estudos visando a apresentação de Projeto de
Lei que concede isenção do pagamento de tarifas ao transporte coletivo urbano aos Agentes
de Saúde das Unidades de Saúde de Santana de Parnaíba.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Muitos desses profissionais têm que tomar ônibus para se deslocar até as Unidades de
Saúde que prestam serviço sendo extremamente relevante a concessão de isenção nas
tarifas de transporte público para que eles possam realizar este deslocamento.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 1 de abril de 2026.
 

 
 

Nelci Aparecida de Freitas Santos 
Enfermeira Nelci 
Vice-Presidente 
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